
 

 
 
 
 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA 

7º OFÍCIO 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(ÍZA) FEDERAL DA __ª VARA FEDERAL DA        
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA 

 
 
U  R  G  E  N  T  E 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República        

signatário, vem, com fundamento nos artigos 127 e 129, V, da Constituição da República,              

bem como nos artigos 2º e 6º, VII, a e c, ambos da Lei Complementar nº 75/93, e, ainda,                   

com supedâneo na Lei nº 7.347/85, ajuizar 
 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA 

DE URGÊNCIA 

em face de: 

 

UNIÃO FEDERAL, pessoa jurídica de Direito Público interno, representada         

pelo Advogado Geral da União, com endereço no Setor de Autarquias Sul - Quadra 3, Lote                

5/6, Ed. Multi Brasil Corporate, Brasília/DF, CEP 70.070-030, Fones: (61) 2026-9202 /            

2026-9712, 
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FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, autarquia federal dotada de          

personalidade jurídica de direito público, autonomia administrativa e financeira, vinculada          

ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, com endereço no Edf. Parque Cidade             

Corporate, Setor Comercial Sul - SCS, Quadra 9, Torre B, CEP: 70308-200, Brasília/DF,             

Telefone: (61) 3247-6005, por meio de sua Procuradoria Federal Especializada, com           

endereço eletrônico pfe@funai.gov.br, 

 

INSTITUTO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS        

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, autarquia federal dotada de personalidade         

jurídica de direito público, autonomia administrativa e financeira, vinculada ao Ministério           

do Meio Ambiente, com endereço na SCEN Trecho 2, Edifício Sede, L4 Norte,             

Brasília/DF, CEP: 70818-900, por sua Procuradoria Federal Especializada, com endereço          

eletrônico procuradoria@ibama.gov.br, e 

 

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA      

BIODIVERSIDADE - ICMBio, autarquia federal dotada de personalidade jurídica de          

direito público, autonomia administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do Meio           

Ambiente, com endereço na EQSW 103/104, Bloco “C”, Complexo Administrativo, Setor           

Sudoeste, CEP: 70.670-350, Brasilia/DF, por sua Procuradoria Federal Especializada, com          

endereço eletrônico procuradoria@icmbio.gov.br. 

 

Pelas razões de fato e de direito a seguir expendidas. 

 
 
1. OBJETO DA DEMANDA 

A presente demanda tem como finalidade a obtenção, em caráter liminar de            

urgência, de provimento jurisdicional condenatório da União, da FUNAI, do IBAMA e do             

ICMBio em obrigação de fazer consistente em apresentar plano emergencial de ações, e             

respectivo cronograma, para monitoramento territorial efetivo da Terra Indígena         

Yanomami, combate a ilícitos ambientais e extrusão de infratores ambientais (mormente           

garimpeiros), no contexto da pandemia de covid-19. 
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O pedido se justifica na constatação de que, no último ano, houve a             

aceleração do avanço do garimpo criminoso na Terra Indígena Yanomami, com os            

consequentes prejuízos ambientais, sociais, culturais e sanitários. Tal situação, por si, já            

clamava por medidas imediatas e resolutivas voltadas ao combate efetivo do garimpo na             

região. 

Entretanto, a situação, já extrema, conseguiu se agravar com o advento da            

pandemia mundial decorrente da disseminação da Covid-19. Nesse contexto, as ações de            

proteção territorial na Terra Indígena Yanomami merecem ser priorizadas. Isso porque,           

historicamente as frentes de ilícitos ambientais/territoriais constituem frentes de contágio e           

disseminação de epidemias entre populações indígenas. Ademais, em virtude de suas           

especificidades imunológicas e epidemiológicas, os povos indígenas são particularmente         

suscetíveis ao novo coronavírus, sobretudo tendo em vista que doenças respiratórias são            

uma das principais causas de óbitos entre estes povos.  

 

 
2. A TERRA INDÍGENA YANOMAMI E O GARIMPO ILEGAL.         

BREVE HISTÓRICO. ÍNDIOS ISOLADOS MOXIHATËTËA. 
 

A Terra Indígena Yanomami, maior em extensão territorial do país, teve           

declarada sua natureza jurídica por intermédio de decreto presidencial editado em 25 de             

maio de 1992 . No Brasil, esse território abrange partes dos estados de Roraima e do               1

Amazonas. Porém, a terra tradicional dos Yanomami expande-se também para a           

Venezuela, tratando-se, pois, de povo transfronteiriço. Atualmente, habitam cerca de 26           

mil indígenas dos Povos Yanomami e Ye'kuana. 

O convívio entre os Yanomami e a sociedade circundante é relativamente           

recente. Embora os primeiros contatos com o homem branco remontem ao final do século              

XIX, as relações somente se intensificaram a partir da década de 1940, com o trabalho de                

missões religiosas, e décadas após, com a instalação de postos da FUNAI, a construção da               

BR-210 (Perimetral Norte) e o assentamento de colonos . De todo modo, dadas as             
2

características geográficas do local e o pouco adensamento demográfico, ainda há, no            

interior da Terra Yanomami, comunidades isoladas. 

1 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/dnn/Anterior%20a%202000/1992/Dnn780.htm 
2 Fl. 279 do Inquérito Civil 1.32.000.000528/2011-81, anexo 1. 

Av. General Penha Brasil, 1255, São Francisco – CEP 69.305-130 – Boa Vista – RR 
Fone: (95) 3198-2000, Fax: (95) 3198-2033 – www.prrr.mpf.gov.br        3   

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
A
L
I
S
S
O
N
 
M
A
R
U
G
A
L
,
 
e
m
 
2
8
/
0
4
/
2
0
2
0
 
0
9
:
0
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
D
E
7
3
A
F
7
7
.
A
A
C
1
E
A
C
7
.
F
7
0
1
4
9
9
7
.
2
B
5
5
D
3
4
0

http://www.prrr.mpf.gov.br/


 

Com a descoberta de jazidas de cassiterita e ouro no interior da Terra             

Indígena Yanomami e a construção da Perimetral Norte, iniciou-se corrida para explorar os             

minérios nos anos 1970, intensificada na década seguinte. Inicialmente, a empreitada foi            

estimulada pelo Estado, por meio do DNPM e da CODESAIMA. Posteriormente, diante do             

fechamento das jazidas, os garimpeiros mudaram sua estratégia: em lugar de grandes            

operações para tomar sítios de mineração, passaram a formar pequenos grupos para            

extração do ouro . No auge da mineração ilegal, estima-se que havia mais de quarenta mil               
3

garimpeiros na terra indígena. 

O resultado, para os povos indígenas, foi catastrófico. Comunidades         

foram dizimadas por conflitos com os garimpeiros e por doenças antes desconhecidas            

entre os indígenas. Além disso, o meio ambiente foi degradado pela utilização frequente             

do mercúrio e pela agressividade da atividade mineratória, acarretando diminuição dos           

recursos naturais de que os indígenas dependem para sobreviver . A comoção gerada pelo             
4

forte impacto do garimpo, aliada à pressão interna e internacional, deu impulso ao             

procedimento de demarcação da terra indígena. 

Com a homologação da Terra Indígena Yanomami, em 1992, e a desintrusão            

de parte dos garimpeiros, o problema foi amenizado. Porém, na última década, a             

exploração criminosa do ouro tornou a aumentar de modo acentuado, ensejando novos            

conflitos, surtos epidêmicos, exploração laboral, poluição ambiental, redução dos recursos          

ambientais, desagregação de comunidades, sobrecarga do subsistema de saúde indígena          

e riscos de dizimação ou genocídio dos grupos isolados. 

As narradas vulnerabilidades se tornam mais críticas pelo fato de o garimpo            

se expandir de forma intensa e descontrolada pela terra indígena, forçando cada vez mais o               

contato, inclusive, com índios isolados, como o grupo Moxihatëtëa, que também habitam            

a Terra Indígena Yanomami, conforme laudo antropológico anexo . 
5

Assim, o garimpo na TI Yanomami ganha contornos ainda mais sensíveis           

tendo em vista o risco de dizimação ou genocídio dos grupos isolados, como os              

Moxihatëtëa. 

 

3 Fl. 280 do Inquérito Civil 1.32.000.000528/2011-81, anexo 1. 
4 Fls. 773-806 do Inquérito Civil 1.32.000.000528/2011-81, anexo 1. 
5 Fls. 289 e 292 do Inquérito Civil 1.32.000.000528/2011-81, anexo 1. 
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3. INDÍGENAS ISOLADOS E DE RECENTE CONTATO.       

ESPECIFICIDADES IMUNOLÓGICAS E EPIDEMIOLÓGICAS. PANDEMIA     

MUNDIAL DE COVID-19. CONTATO COM GARIMPEIROS. RISCO DE        

GENOCÍDIO.  

 

Em 11 de março de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou             

oficialmente que o mundo vive uma pandemia decorrente da disseminação da Covid-19 .            6

Da doença, causada pelo SARS-CoV-2 (coronavírus), decorrem sintomas que variam de           

um simples resfriado até uma pneumonia severa. Cerca de 20% dos casos podem requerer              

atendimento hospitalar decorrentes de dificuldade respiratória e, desses casos,         

aproximadamente 5% podem demandar suporte para o tratamento de insuficiência          

respiratória (suporte ventilatório) . 7

A situação é alarmante e preocupa toda a humanidade. A patologia viral já              

atingiu mais de dois milhões de pessoas em todo mundo, com o falecimento de mais de                

150 mil seres humanos . Contudo, em virtude de suas especificidades imunológicas e            8

epidemiológicas, os povos indígenas são particularmente suscetíveis ao novo         

coronavírus. 

Conforme reconhece o Plano de Contingência Nacional para Infecção         

Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19) em Povos Indígenas da SESAI , as doenças            9

respiratórias são uma das principais causas de óbitos entre estes povos: 

 

Historicamente, observou-se maior vulnerabilidade biológica dos      

povos indígenas a viroses, em especial às infecções respiratórias. As epidemias           

e os elevados índices de mortalidade pelas doenças transmissíveis contribuíram           

de forma significativa na redução do número de indígenas que vivem no            

território brasileiro. As doenças do aparelho respiratório ainda continuam         

sendo   a   principal   causa   de   mortalidade   infantil   na população indígena. 
Os Povos Indígenas Isolados e de Recente Contato (PIIRC) são          

6

https://oglobo.globo.com/sociedade/coronavirus/oms-decreta-pandemia-mundial-por-novo-coronavirus-2
4298652, acessado em 19 de abril de 2020. 

7 https://coronavirus.saude.gov.br/sobre-a-doenca#o-que-e-covid, acessado em 23  de abril de 2020. 
8

https://oglobo.globo.com/mundo/mortes-por-coronavirus-no-mundo-chegam-150-mil-um-aumento-de-50-
em-uma-semana-24379015, acessado em 19 de abril de 2020. 

9 Anexo. 
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especialmente vulneráveis às doenças infectocontagiosas, (...) 

 

Além da maior vulnerabilidade imunológica e epidemiológica, aspectos        

socioculturais indígenas, como concepção ampliada de família e de núcleo doméstico,           

habitação em casas coletivas e o compartilhamento de utensílios, podem facilitar o            

contágio exponencial da doença nas aldeias .  10

A situação de especial vulnerabilidade social e econômica a que estão           

submetidos os povos indígenas no país, bem como as dificuldades logísticas de            

comunicação e de acesso aos territórios agravam o risco de genocídio indígena. 

Especificamente quanto aos Yanomami, são considerados de recente        

contato, havendo, inclusive, grupos isolados sem contato com não indígenas até os dias             

atuais. Ademais, possuem diversas condições culturais e sociais que os tornam mais            

vulneráveis à pandemia. 

A história dos povos Yanomami foi intensamente marcada pelo decréscimo          

populacional causado por doenças, principalmente respiratórias, contraídas junto aos         

invasores não indígenas. Também são comuns e históricos os prejuízos aos serviços de             

saúde indígena em virtude do aumento da demanda por parte de garimpeiros, bem como de               

conflitos destes com profissionais de saúde. É o que relata o Parecer Pericial 1/2012              

elaborado pelo Setor Pericial do MPF :  
11

 

(...) 

Tanto a Perimetral Norte, quanto os Projetos de Colonização causaram          

diversos impactos como a desestruturação social, violências, fome e vários tipos de            

doenças, algo visível pelo número de óbitos ocasionados. Estima-se que do           

contingente populacional da região do Rio Ajarani em 1960 era cerca de 400             

yanomamis; em 1974, contava com 102 indivíduos; e, em 1975, com apenas 79             

índios. Este número se deve principalmente ao decréscimo ocasionado por          

doenças respiratórias (Ramos, 2007). 

(...) 

Em Novembro de 2004, a FUNAI e a PF relatam a existência das mesmas              

pistas que já foram alvo de ações por parte da PF e que estão servindo para a                 

10 Disponível em: <https://www.bbc.com/portuguese/brasil-52030530>, acessado em 19 de abril de 2020. 
11 Fls. 278-294 do Inquérito Civil 1.32.000.000528/2011-81, anexo 1. 
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atuação de 120 garimpeiros, no entanto não houve ação em 2004 e 2005 (fl. 1.303).               

Na mesma época, o aumento do garimpo se tornou insustentável, ocasionando a            

intervenção da FUNASA, responsável pela saúde na época. Na fl.. 310 do            

referido PA, consta o oficio encaminhado à PF em que afirma que no pólo-base de               

Arathau Parafliri estavam circulando cerca de 70 garimpeiros e que          

introduziram a transmissão de malária, a -. qual estava interrompida desde           

2001, além de um surto de virose respiratória. Esta situação acabou por se             

agravar levando o fechamento do pólo-base em 11/11/2005, em decorrência da           

coerção imposta pelos garimpeiros. 

(...) 

 

Destaque-se, em relação aos índios isolados, sua situação sanitária é de           

vulnerabilidade ainda mais acentuada, conforme também destaca o laudo antropológico          

anexo : 
12

“[a] possibilidade de conflito com garimpeiros e com yanomami inimigos          

financiados pelo garimpo é cada vez maior, sendo que João Catalano afirmou que             

no final de 2011, com a divulgação que a mídia deu ao relatório da FUNAI sobre o                 

grupo, houve relato de um assassinato de um guerreiro Moxi Hatëtëma por parte de              

garimpeiros. A situação está cada vez mais crítica sendo que eventuais agressões            

inimigas e sanitárias, ocasionadas pelo contágio de doenças virais e          

bacterianas, podem provocar a extinção do grupo”. 

 

Adiante, a peça técnica arremata : 
13

“(…) Com esse prognóstico sinistro, decorrente da omissão do estado, o conflito            

entre os garimpeiros e os Moxi Hatëtëma se torna uma realidade próxima e que              

pode levar a extinção de todo um grupo, relembrando os primeiros contatos na             

região do Ajarani, onde comunidades inteiras foram dizimadas, ou mesmo          

reavivando, depois de praticamente 20 anos, os infelizes acontecimentos que          

ocasionaram o Massacre do Haximu”. 

 

Em sua conclusão, o parecer pericial reforça a situação de vulnerabilidade           

sanitária dos povos Yanomami: 

 

12 Fl. 289 do Inquérito Civil 1.32.000.000528/2011-81, anexo 1. 
13 Fl. 292 do Inquérito Civil 1.32.000.000528/2011-81, anexo 1. 
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Por vulnerabilidade sanitária podemos observar a situação de contato         

que provoca diversas epidemias entre os grupos indígenas, principalmente         

doenças respiratórias que, ao longo dos anos, está matando um contingente           

populacional enorme na área. O aumento da mortalidade e morbidade de aldeias            

sujeitas a atuação do garimpos pelo contágio provocado pelos materiais utilizados e            

despejados em áreas que servem para abastecer a região, como foi o caso da morte               

de 9 indígenas na comunidade de Momoi, fronteira da Venezuela - que ocorreu em              

abril de 2010 em função da ingestão de água contaminada por mercúrio. O DSEY              

está encontrando diversos problemas para atuar em áreas que tem garimpo,           

sendo comum alguns postos serem fechados por eles, por não concordarem a            

se submeter às regras impostas pelos garimpos. Um outro ponto crítico é o             

controle de epidemias, principalmente a da malária, em que o DSEY desenvolve            

um trabalho sanitário eliminando os vetores de transmissão. Em áreas em que há             

garimpo atuante, tal controle, como de outras epidemias, se toma irrisório em            

razão do intenso fluxo de pessoas com diferentes tipos de doenças. 

A vulnerabilidade social e sanitária se tomam mais crítica pelo fato do            

garimpo se expandir de forma intensa e descontrolada pela terra indígena, o que se              

agrava por forçar cada vez mais o contato com índios isolados. (...) 

 

Diante do exposto, nas áreas do garimpo, é praticamente impossível o           

controle de epidemias, tendo em vista o intenso fluxo de pessoas com diferentes tipos de               

doenças, bem como diante das ameaças sofridas pelos profissionais de saúde que atuam em              

área. 

Nesse contexto, os casos de indígenas infectados por coronavírus aumentou          

156% em apenas dois dias, entre 13 e 15 de abril de 2020 .  14

Em 9 de abril foi registrada a primeira morte entre o povo Yanomami             

decorrente da CODIV-19. Trata-se do adolescente indígena Yanomami Alvanei Xirixana          

Pereira, de 15 anos, morador de aldeia às margens do Rio Uraricoera, região explorada              

por garimpeiros . Os milhares de garimpeiros existentes na TI Yanomami, atualmente,           15

podem disseminar facilmente a Covid-19 para as populações indígenas.  

14 Disponível em:  
<https://oglobo.globo.com/brasil/casos-de-indigenas-infectados-por-coronavirus-disparamaumentam-156-
em-48-horas-manaus-lidera-com-mais-da-metade-24373434> , acessado em 22 de abril de 2020. 

15 Disponível em:  
<https://g1.globo.com/rr/roraima/noticia/2020/04/10/morre-adolescente-yanomami-infectado-pelo-corona
virus-em-roraima.ghtml> , acessado em 19 de abril de 2020. 
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A própria FUNAI já reconheceu que há áreas indígenas que, diante de suas             

peculiaridades, merecem ser priorizadas pelas ações de proteção territorial no âmbito           

das medidas de contenção do contágio do Coronavírus (COVID-19). Nesse contexto, a            

Informação n. 4/2020 da FUNAI elenca expressamente a TI Yanomami como alvo de             
16

maior preocupação: 

 

Devemos destacar que a FUNAI, analisando o contexto peculiar de cada           

Terra Indígena, identificou áreas que devem ser priorizadas pelas ações de           

proteção territorial no âmbito das medidas de contenção do contágio do           

Coronavírus (COVID-19). Tal situação decorre do fato de que historicamente as           

frentes de ilícitos ambientais/territoriais constituem frentes de contágio e         

disseminação de epidemias entre populações indígenas. Assim, já foram         

definidas estratégias para articulação interinstitucional com os entes responsáveis         

pelas forças de segurança pública, visando atuação prioritária nas Terras          

Indígenas Apyterewa, Trincheira Bacajá, Kayapó, Munduruku, Sai-Cinza,       

Yanomami, Sararé e Vale do Javari. 

 

Diante do exposto, considerando o histórico de disseminação de epidemias          

entre os povos Yanomami diretamente associadas aos ilícitos ambientais ocorridos em suas            

territórios, impõe-se a adoção de medidas de proteção territorial como ação imprescindível            

no enfrentamento da disseminação de COVID-19. 

 

4. AVANÇO DO GARIMPO NO ÚLTIMO ANO. CIRCULAÇÃO        

DESCONTROLADA DE NÃO INDÍGENAS. IMPOSSIBILIDADE DE CONTROLE       

DA PANDEMIA SEM A ADOÇÃO DE MEDIDAS EFETIVAS DE COMBATE AO           

GARIMPO ILEGAL.  

 

Nesse novo contexto de pandemia, no Brasil, reconheceu-se a emergência          

de saúde pública, bem como a necessidade de adoção de medidas de isolamento social              

como forma de evitar a dispersão do vírus pelo país . 
17

16 Anexo 14. 
17 Disponível em:  

<https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/46536-saude-regulamenta-condicoes-de-isolamento-e-
quarentena> , acessado em 23 de abril de 2020. 
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Diante disso, especificamente quantos aos indígenas, a SESAI divulgou o          

Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus          

(COVID-19) em Povos Indígenas e os Informes Técnicos nº. 1, 2 e 3/2020 com previsão,               

dentre outras medidas, da restrição das remoções e deslocamento das aldeias e da             

permanência nas CASAI aos casos emergenciais e de acompanhamento         

absolutamente necessários, com o propósito de reduzir a circulação dos indígenas nas            

cidades. 

Com base em tal plano nacional, o Distrito Sanitário Especial Indígena           

Yanonami também apresentou o Plano de Contingência Distrital Yanomami para o           

Enfrentamento da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19) . O documento          18

elenca as vulnerabilidades sanitárias específicas da população Yanomami, entre estas a           

mineração ilegal. Entretanto, o DSEI-Y não apresenta nenhuma medida concreta que           

garanta o isolamento dos casos suspeitos nesse contexto.  

Assim, o DSEI-Y abstrai a existência de milhares de garimpeiros não           

indígenas em área e desconsidera um dos principais vetores de propagação de            

doenças. A aplicação descontextualizada do plano elaborado, portanto, pode tornar          

ineficazes as medidas sanitárias adotadas. 

Igualmente insuficientes são as ações de proteção territorial divulgadas pela          

FUNAI através da Portaria nº. 419/PRES, de 17 de março de 2020 . Na medida em que                19

18 Anexo 18. 
19 Art. 1º. Estabelecer medidas excepcionais para a contenção da epidemia de COVID-19 no âmbito de                
atuação da FUNAI.  
Art. 2º. Aplicam-se à FUNAI a Portaria 125 de 16 de março de 2020 do Ministério da Justiça e Segurança                    
Pública e as Instruções Normativas n.s 19, 20 e 21 do Ministério da Economia, bem como suas eventuais                  
alterações. 
Art. 3º. O contato entre agentes da FUNAI, bem com a entrada de civis em terras indígenas devem ser                    

restritas ao essencial de modo a prevenir a expansão da epidemia. 
§1º. Fica suspensa a concessão de novas autorizações de entrada nas terras indígenas, à exceção das                 

necessárias à continuidade da prestação de serviços essenciais às comunidades, conforme avaliação pela             
autoridade competente da Coordenação Regional - CR.  
§2º. As autorizações já concedidas devem ser reavaliadas pelas CR's à luz da prevenção da epidemia da                 
COVID-19, podendo ser reagendadas, especialmente quando envolverem a realização de eventos ou            
impliquem a entrada de mais de 05 pessoas na terra indígena. 
 §3º. A entrada de autoridades públicas de atendimento à saúde e segurança não serão obstadas pela FUNAI.  
§4º. As CR's poderão conceder autorizações em caráter excepcional, mediante ato justificado, para a              
realização de atividades essenciais às comunidades indígenas. §5º. Consideram-se essenciais as atividades            
que fundamentem a sobrevivência da comunidade interessada, em especial o atendimento à saúde, a              
segurança, a entrega de gêneros alimentícios, de medicamentos e combustível.  
Art. 4º. Ficam suspensas todas as atividades que impliquem o contato com comunidades indígenas isoladas.               
Parágrafo Único. O comando do caput pode ser excepcionado caso a atividade seja essencial à sobrevivência                
do grupo isolado e deve ser autorizada pela CR por ato justificado.  
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apenas estabelecem restrições de entrada de civis em terras indígenas, não abordando as             

necessárias providências de extrusão dos invasores que nelas desempenham atividades          

ilegais, o poder público novamente abstrai o principal fator de risco existente, hoje, na              

Terra Indígena Yanomami: a intensa circulação de milhares de garimpeiros próximos dos            

aldeamentos indígenas.  

As referidas medidas sanitárias e de restrição de acesso não garantem, por si,             

proteção territorial suficiente para evitar o contágio dos povos indígenas pelo novo            

coronavírus, já que a Terra Indígena Yanomami sofre com crescentes invasões de            

infratores ambientais, mormente garimpeiros, o que implica fluxo constante de não           

indígenas nestes territórios, debilitando de sobremaneira a eficácia das políticas          

sanitárias e de isolamento social. 

Agravando ainda mais esse cenário, constata-se que, no último ano, houve o            

incremento do garimpo ilegal em Roraima, principalmente diante do posicionamento do           

atual Governo Federal favoravelmente à mineração e ao garimpo ilegal em terras            

indígenas.  

Já no início de 2019, passaram a se multiplicar as notícias e as denúncias ao               

MPF acerca do aumento da exploração garimpeira dentro da Terra Indígena Yanomami.            

Em 15 de maio de 2019, Lideranças Yanomami estiveram na Câmara de Povos Indígenas e               

Comunidades Tradicionais do Ministério Público Federal (6CCR) para denunciar o          

aumento do garimpo ilegal em seu território. De acordo com eles, os garimpeiros circulam              

na terra indígena armados e fazem ameaças aos indígenas, caso denunciem a atividade             

ilegal. Os índios temiam o acirramento da tensão e a ocorrência de conflitos.  20

Conforme amplamente divulgado na mídia, naquele mês de maio de 2019,           

lideranças indígenas Yanomami estimavam a existência de 20 mil garimpeiros em           

suas terras. Somente na região de Auaris, haveria 7 mil garimpeiros em busca de ouro               

Art. 5º. Este ato aplica-se ao âmbito de atuação da FUNAI e do Museu do Índio, bem como no âmbito das                     
terras indígenas no que couber.  
Art. 6º. As diretorias da FUNAI poderão expedir orientações adicionais para o esclarecimento do              
cumprimento desta Portaria no âmbito de suas respectivas atribuições.  
Art. 7º. O período de aplicação deste ato coincide com o da Portaria 125 de 17 de março de 2020 do                     
Ministério da Justiça e Segurança Pública e suas eventuais prorrogações.  
Art. 8º. Este ato entra em vigor a partir de sua publicação. 
20 Disponível em:  

<http://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr/indigenas-yanomami-denunciam-ao-mpf-retorno-do-garimpo-ile
gal-em-suas-terras> Acesso em 18 abril 2020. 
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e diamante, enquanto que, em março de 2018, o número estimado seria de 5 mil . 21

O agravamento da situação foi corroborado por fotografias apresentadas em          

slides por autoridades da FUNAI/Brasília quando de reunião passada aos 10 de maio de              

2019 nesta Procuradoria da República em Roraima . Nessa oportunidade, a própria           22

Coordenação Geral de Índios Isolados da FUNAI relatou ao MPF que não havia, em              

nenhum lugar do Brasil, situação tão crítica como na Terra Indígena Yanomami, em             

termos de garimpo. Somente na área da Base de Proteção Etnoambiental – BAPE –              

Demarcação, no Rio Mucajaí, a FUNAI estimava a presença de 7 mil garimpeiros. 

Entre 23 de setembro e 3 de outubro de 2019, ocorreu a Operação             

Walopali-Curare XI, a qual promoveu o fechamento de ao menos 30 garimpos ilegais e              

retirou cerca de 300 invasores da Terra Indígena Yanomami, em Roraima . 23

Reagindo a essa operação, cerca de 300 garimpeiros bloquearam a          

BR-174 em Roraima no início de outubro de 2019. Eles reivindicavam o direito de              

garimpar nas terras indígenas inclusive durante a tramitação do projeto de lei que             

autorizaria o garimpo em TIs, prometido pelo governo federal e sem a repressão             24 25 26

21 Disponível em:  
<https://www1.folha.uol.com.br/poder/2019/05/invasao-em-terra-indigena-chega-a-20-mil-garimpeiros-di
z-lider-ianomami.shtml> Acesso em 18 abril 2020. 

22 Ata de reunião na Procuradoria da República em Roraima, em 10 de maio de 2019, anexa. 
 
23 Disponível em:  

<http://www.funai.gov.br/index.php/comunicacao/noticias/5682-operacao-walopali-curare-xi-desmantela-
focos-de-garimpo-ilegal-na-terra-indigena-yanomami> Acesso em 22 abril 2020. 

 
24 Em 6 de fevereiro de 2020, tal promessa culminou com a apresentação, pelo governo federal, do Projeto de                   
Lei 191/2020, que regulamenta pesquisa e lavra de recursos minerais e hidrocarbonetos em terras indígenas,               
além do aproveitamento de recursos hídricos para geração de energia elétrica. 
25

https://folhabv.com.br/noticia/CIDADES/Capital/BR-174-vai-ficar-parcialmente-fechada--dizem-garimpe
iros/58249, acessado em  18 de abril de 2020. 

26 Nesse ponto, esclareça-se que os artigos 176, §1º e 231, §3º da Constituição Federal, ao preverem a                 
possibilidade de exploração minerária em terras indígenas condicionando-a ao atendimento de condições            
específicas estabelecidas na forma da lei, constituem normas constitucionais de eficácia limitada. Assim,             
enquanto não sobrevier regulamentação, estas normas constitucionais são inaplicáveis.  

Atualmente, inexiste lei complementar (ou ordinária) regulamentando o referido dispositivo          
constitucional. Tampouco houve qualquer consulta a comunidades potencialmente afetadas. Portanto, na           
atual conjuntura e enquanto não regulamentado os dispositivos constitucionais, qualquer exploração           
minerária em terras indígenas é inconstitucional e, também, criminosa (artigo 2º da Lei 8.176/91; artigo               
55 da Lei 9.605/98). 

Especificamente quanto ao garimpo, registre-se o artigo 231, § 7º, da CF/88, é expresso ao prever                
que não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, § 3º e § 4º. Portanto, a Constituição Federal                     
foi mais restritiva nesse ponto, proibindo, sob qualquer hipótese, a atividade garimpeira realizada por              
não-índios nas terras indígenas. 
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do Exército e de órgãos fiscalizadores . 27

Nos dias 19 e 20 de novembro de 2019, equipe composta por membros da              

Procuradoria da República em Roraima e da 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF               

promoveu expedição à Terra Indígena Yanomami, no vale do rio Mucajaí. Conforme            

demonstra o relatório de visita , embora tivesse ocorrido, há menos de dois meses a              28

grande Operação Walopali-Curare XI, o garimpo já havia sido fortemente retomado.           

Diversas lideranças questionaram a ausência do Exército Brasileiro em áreas nevrálgicas           

do garimpo, como o vale do rio Couto Magalhães, afluente direto do rio Mucajaí. As               

lideranças externaram grande preocupação com as doenças que afligem as          

comunidades. 

O aumento do garimpo na Terra Indígena Yanomami no atual cenário de            

pandemia também foi denunciado pela Hutukara Associação Yanomami no Ofício n.           

14/2020 de 14 de abril de 2020 : 
29

A comunidade de Korekorema está localizada na região de Waikás, local           

gravemente impactado pela intensa atividade garimpeira. O último mapeamento         

sobre o impacto ambiental decorrente da atividade garimpeira na Terra Indígena           

Yanomami (anexo) apontou um aumento de 3% da área degradada em Roraima,            

aproximadamente 114 hectares. Os maiores incrementos foram observados nas         

regiões de Hakoma e Parima, regiões com menor contato com a sociedade nacional,             

e onde ainda não havia registros de atividade garimpeira nessa intensidade. Também            

os Moxihatëtëa, grupos em isolamento voluntário, estão sob intensificada pressão          

com a maior concentração de garimpos próximos a suas aldeias. 

O cenário de pandemia de COVID-19 torna mais preocupante esse avanço           

descontrolado do garimpo. Nós já perdemos um jovem guerreiro para esta xawara            

da COVID-19. Ele não recebeu os cuidados mínimos que merecia nessa situação de             

pandemia. Foi enviado ainda doente para sua casa na Terra Indígena Yanomami, e             

só foi removido novamente por pressão da comunidade, quando já estava em estado             

muito grave. O rapaz faleceu no dia 09 de abril, um dia após ser confirmado o                

diagnóstico de COVID-19. Estamos em luto e sequer podemos tratar o corpo como             

corresponde a nossa tradição. 

27

https://folhabv.com.br/noticia/CIDADES/Capital/Garimpeiros-protestam-e-bloqueiam-principal-rodovia-
de-Roraima/58262, acessado em 18 de abril de 2020. 

28 Relatório  de visita à BAPE Demarcação, anexo 6. 
29 Anexo 13. 
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Dados do sistema de detecção de desmatamento em tempo quase real, do             

Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (DETER-INPE) , demonstram o recente avanço          30

da mineração no interior da Terra Indígena Yanomami:  

  

 

 

Esses dados também evidenciam que parte significativa do garimpo         

encontra-se próxima dos aldeamentos indígenas, acentuando o risco de transmissão          

comunitária do novo coronavírus: 

 

30 Gráfico e mapas obtidos a partir dos dados disponíveis na Plataforma de Dados Geográficos do INPE: 
http://terrabrasilis.dpi.inpe.br/app/map/alerts?hl=pt-br Acesso em: 24 de abril de 2020. 
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Diante do exposto, resta evidente que, mesmo no atual contexto pandêmico,           

a Terra Indígena Yanomami continua sendo alvo de crescentes invasões de infratores            

ambientais, aumentando o fluxo de pessoas e prejudicando a adoção de medidas sanitárias             

necessárias ao combate da Covid-19. 

 

5. INÉRCIA ESTATAL NO COMBATE AO GARIMPO NA TI         

YANOMAMI NO CONTEXTO DA PANDEMIA DE COVID-19 

 

A existência da pandemia e os riscos ambientais e socioambientais a ela            

associados deveriam dar ensejo à intensificação das atividades fiscalizatórias – e não ao             

seu afrouxamento. Nesse ponto, ressalte-se que as atividades fiscalizatórias ambientais          

foram previstas como atividade essencial pelo Decreto n. 10.282/2020, que definiu os            

“serviços públicos e atividades essenciais”, “indispensáveis ao atendimento das         

necessidades inadiáveis da comunidade", já que,"se não atendidos, colocam em perigo a            

sobrevivência, a saúde ou a segurança da população" . 
31

O quadro que se delineia, contudo, aponta em sentido diverso: em variadas            

localidades na Amazônia, ações de fiscalização foram suspensas em virtude da pandemia.            

Especificamente na TI Yanamomi, neste último mês, houve o cancelamento de uma            

importante fiscalização que seria promovida pelo ICMBio no ramal de cerca de 40Km             

que corta a Floresta Nacional (FLONA) Roraima até a TI Yanomami, aberto para             

abastecimento dos pontos de garimpo ilegal na terra indígenas, com vistas a burlar o              

bloqueio fluvial realizado pela Funai e pelo Exército Brasileiro no Rio Mucajaí . 32

De acordo com ICMBio , recursos financeiros foram remanejados e uma          33

equipe de fiscalização estava sendo composta por fiscais nacionais para executar uma            

operação de fiscalização emergencial no período de 25/03/20 a 03/04/20 no referido            

31 Dec. 10.282/2020. Art. 3º As medidas previstas na Lei nº 13.979, de 2020, deverão resguardar o exercício                 
e o funcionamento dos serviços públicos e atividades essenciais a que se refere o § 1º. § 1º São serviços                    
públicos e atividades essenciais aqueles indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da            
comunidade, assim considerados aqueles que, se não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a              
saúde ou a segurança da população, tais como: 

32 Ofício 1327/2019/DPT/FUNAI (PR-RR-00003147/2020), datado de 09/12/2019, por meio do qual o           
Diretor de Proteção Territorial Substituto da FUNAI encaminha relatório ao ICMBio noticiando a             
abertura do ramal, anexo. 

33 Ofício SEI nº 35/2020-Chefia ICMBio Roraima/ICMBio Roraima, anexo 17. 
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ramal. 

Entretanto, no dia 23/03/2020 a operação foi cancelada por recomendação          

do Comitê de Crise criado no âmbito do ICMBio pelo Ofício Circular 08/2020 –              

GABIN/ICMBio. Ademais, prorrogou-se a aplicação dos recursos levantados para quando          

fosse retomada a uma certa normalidade a situação da pandemia.  

O enfraquecimento do monitoramento territorial também é revelado pelo         

descumprimento do dever judicial de reativação das Bases de Proteção Etnoambiental na            

TI Yanomami. Explica-se. 

Em 16 de novembro de 2018, o Juízo da 1ª Vara Federal da Seção Judiciária               

de Roraima prolatou sentença na Ação Civil Pública n° 1000551-12.2017.4.01.4200         34

determinando à FUNAI e à UNIÃO o restabelecimento de três Bapes em áreas estratégicas              

para fiscalizar e reprimir o garimpo na TI Yanomami. Foi fixado o prazo de 60 dias para                 

apresentação de plano de restabelecimento e 120 dias, após apresentação do plano, para             

reativar as bases.  

Entretanto, somente em 16 de agosto de 2019, a FUNAI apresentou o Plano             

Operacional de Reativação das Bases de Proteção Etnoambiental na Terra Indígena           

Yanomami , de acordo com o qual a reinstalação seria concluída em dezembro de 2020. 35

O cronograma da FUNAI, como evidente, já descumpria, e muito, os           

prazos judiciais fixados na referida sentença, evidenciando a mora estatal na adoção de             

providências urgentes. Ocorre que sequer esse cronograma pretende ser cumprido em           

seus termos. Em 6 de março de 2020, em reunião realizada promovida membros da              

Procuradoria da República em Roraima e da 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF              

, o então Diretor de Proteção Territorial da FUNAI informou que a terceira base somente               36

poderia ser concluída em 2021.  

Evidente, portanto, a omissão da FUNAI e da UNIÃO no cumprimento da            

obrigação judicial de reativar as três Bases de Proteção Etnoambiental. 

Tal omissão fica ainda mais evidente diante da inexistência de qualquer           

plano emergencial para prevenir e combater a presença de garimpeiros na TI Yanomami             

no atual contexto pandêmico. 

 

34 Anexo 3. 
35 Anexo 5. 
36 Ata da reunião realizada na 6ª CCR do MPF em 6/3/2020 (PGR-00090955/2020), anexo 7. 
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6. NECESSIDADE DE PLANO EMERGENCIAL DE AÇÕES DE        

MONITORAMENTO TERRITORIAL DA TI YANOMAMI NO CONTEXTO DA        

PANDEMIA DE COVID-19 

. 

Diante de todo o exposto, a própria FUNAI já reconheceu que a TI             

Yanomami merece ser priorizada pelas ações de proteção territorial no âmbito das            

medidas de contenção do contágio do Coronavírus (COVID-19). Na Informação n.           

4/2020 , a fundação indigenista afirma expressamente já foram definidas estratégias para           37

articulação interinstitucional com os entes responsáveis pelas forças de segurança          

pública, visando atuação prioritária em algumas terras indígenas, incluindo a Yanomami. 

Entretanto, até o presente momento, a FUNAI não apresentou, tampouco          

executou, qualquer plano emergencial de proteção territorial no âmbito das medidas           

de contenção do contágio do Coronavírus (COVID-19), destinado à TI Yanomami.  

Embora já tenham se passado vinte e quatro dias desde a publicação da             

Informação n. 4/2020, em reunião realizada em 23 de abril de 2020, na qual esteve               

presente um dos signatários desta petição, o procurador da República Alisson           

Marugal, a FUNAI sequer soube informar sobre as referidas estratégias de articulação            

interinstitucional que já estariam definidas, relatando apenas ações genéricas de restrição           

de acesso a terras indígenas e articulação com os distritos sanitários para adoção de              

medidas emergenciais de saúde.  

O incremento da atividade garimpeira e suas graves consequências são          

problemas que antecedem à pandemia de COVID-19 e já demandavam medidas imediatas            

e resolutivas por parte de todos os órgãos com atribuições para prevenção ou repressão,              

direta ou indireta, de ilícitos ambientais – dentre os quais a Polícia Federal, o ICMBio, a                

FUNAI, o Exército Brasileiro, o INCRA, dentre outros. 

Entretanto o novo contexto pandêmico escancara a ausência do Estado          

quando ele deveria fazer-se mais presente. A tendência segue no sentido de incremento dos              

ilícitos ambientais, inclusive em função do impacto econômico da pandemia, como motor            

da informalidade e da migração de empregos para atividades ilegais na floresta, bem como              

no sentido de exposição perigosa das populações amazônicas à covid-19. 

Nesse particular, cabe sublinhar que, em regra, as áreas de atuação dos            

37 Anexo 14. 
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garimpeiros infratores ambientais em geral são remotas, distantes de grandes centros onde            

possa haver melhor estrutura para atendimento de saúde de casos graves de covid-19. Na              

própria TI Yanomami, o atendimento a doentes em estágio mais avançado depende, com             

frequência, de transporte aéreo. 

Em sentido contrário, a adoção de medidas de comando e controle por parte             

do Estado para repressão aos ilícitos ambientais e à presença de infratores na Amazônia              

não tende a incrementar o risco a que expostas as populações amazônicas, na medida em               

que os agentes estatais submetem-se a regras sanitárias rígidas, as quais já foram inclusive              

testadas em recente operação do IBAMA nas Terras Indígenas Apyterewa e Trincheira            

Bacajás, da qual resultou a demissão do Diretor de Proteção Ambiental do órgão, como              

supracitado.  

Na ocasião, as equipes estatais permaneceram em quarentena por quatorze          

dias antes de ir a campo, o que evitou a presença de infectados nas diligências . Também                38

deve ser proibido o contato com indígenas, focando-se apenas na desmobilização dos            

infratores ambientais. Regras como essas, por óbvio, não são respeitadas por garimpeiros.            

Medidas de isolamento social e de prevenção, como uso de máscaras, tendem a ser              

completamente ignoradas. As circunstâncias são ideais, portanto, para disseminação da          

covid-19, em prejuízo das populações tradicionais que dependem da floresta para           

sobreviver. 

Diante de todo o exposto, demonstra-se que o incremento da atividade           

garimpeira da TI Yanomami antecede à pandemia de codiv-19 e já demandava medidas             

imediatas e resolutivas por parte de todos os órgãos com atribuições para prevenção ou              

repressão  de ilícitos ambientais. 

Entretanto, o novo contexto pandêmico marcado pelo afrouxamento das         

fiscalizações e pela mora na apresentação das “estratégias para articulação          

interinstitucional com os entes responsáveis pelas forças de segurança pública, visando           

atuação prioritária” na TI Yanomami motiva o pedido de tutela de urgência para a adoção               

de ações imediatas para contenção de atividades garimpeiras e vetores de transmissão da             

covid-19, sob pena de perpetrar-se verdadeiro genocídio de populações na TI Yanomami. 

Assim, faz-se necessário um plano emergencial de proteção territorial da          

38 Disponível em:  
<https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2020/04/12/covid-19-chega-as-aldeias-e-operacao-tenta-barrar-n
ovas-invasoes-de-terras-indigenas.ghtml>, acessado em 22 de abril de 2020. 
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Terra Indígena Yanomami, a ser executado imediatamente, no mínimo, pelo Exército           

Brasileiro, FUNAI, IBAMA e ICBIO. Tal plano deve garantir a imediata extrusão de             

todos os garimpeiros e seu não retorno, mantendo-se a presença estatal de forma             

permanente durante todo período em que reconhecida a pandemia de COVID-19.  

Esclareça-se que o plano emergencial ora requerido não se confunde          

com a reativação das bases de proteção etnoambiental. Estas últimas consistem em            

estruturas físicas permanentes de apoio ao monitoramento territorial indigenista e das           

forças de segurança, com conclusão prevista para final de 2020 ou, até, 2021. Já o plano                

emergencial trata-se de ações estratégicas num contexto que exige maiores esforços e            

providências imediatas e efetivas. 

Ressalte-se, por fim, que os minuciosos levantamentos e estudos já          

realizados para elaboração do planejamento de reativação das Bases, neste momento,           

poderão ser aproveitados para confecção do pleiteado plano emergencial. Assim, não há            

qualquer justificativa para eventuais moras e postergação na implantação de um plano            

de ação emergencial, considerando que os dados necessários para tanto já são conhecidos. 

 

7. LEGITIMIDADE PASSIVA DOS RÉUS 

 

A legitimidade dos réus decorre de suas próprias competências e atribuições           

legais para promover o monitoramento e a prevenção e repressão a crimes na terra indígena               

Yanomami. 

A União é parte legítima para figurar no polo passivo por mais de um              

motivo. Primeiramente, por ser proprietária da terra indígena Yanomami (art. 20, XI, da             

CF/88), cabendo-lhe protegê-la e fazer respeitar todos os seus bens, conforme dispõe            

expressamente o art. 231, caput, in fine, da CF/88.  

Ademais, diante da atividade minerária ilícita que incide sobre os recursos           

de sua propriedade (art. 20, IX, da CF/88), cabe-lhe, por meio do Ministério da Defesa e do                 

Ministério da Justiça, atuar no caso, mobilizando as Forças Armadas e da Polícia Federal,              

respectivamente, cada um em seu âmbito de competência, para combater a prática            

criminosa. 

O Ministério do Meio Ambiente também, na condição de sucessor da           

Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República, tem a específica função legal             
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de planejar, coordenar, supervisionar e controlar, como órgão federal, a política nacional e             

as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente (art. 6o, III, Lei n. 6.938/1981). 

A legitimidade passiva da FUNAI se deve ao fato de caber legalmente à             

autarquia indigenista defender os interesses dos povos indígenas (art. 1º da Lei nº             

5.371/67), tais como os índios Yanomami e Yekuana, com destaque para as comunidades             

em isolamento voluntário, como são os Moxihatëtëa. 

IBAMA e ICMBio, de sua parte, são órgãos executores da Política Nacional            

do Meio Ambiente, cabendo-lhes a finalidade de executar e fazer executar a política e as               

diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente, de acordo com as respectivas            

competências (art. 6o, IV, Lei n. 6.938/1981). 

IBAMA, ICMBio e FUNAI exercem poder de polícia dentro de suas           

atribuições: IBAMA, para proteção ao meio ambiente no âmbito da execução da Política             

Nacional do Meio Ambiente (art. 2o, I, Lei n. 7.735/1989); ICMBio, para proteção das              

unidades de conservação federais (art. 1o, IV, Lei n. 11.516/2007), e FUNAI, para             

proteção das terras indígenas e dos próprios indígenas (art. 1o, VII, Lei n. 5.371/1967). 

Nenhuma dessas autarquias é capaz, contudo, de, sozinha, enfrentar os          

desafios colocados pela presença maciça de garimpeiros na TI Yanomami, demonstrada           

pelo crescimento de ilícitos ambientais em 2019 e 2020, inclusive nesse novo contexto de              

pandemia de covid-19. 

Para produção desse resultado, é imprescindível que as agências federais          

especializadas contem com a atuação de coordenação, articulação e cooperação da União            

Federal, única capaz de mobilizar de forças de comando e controle de diferentes             

ministérios (Ministério da Justiça, Ministério da Defesa) para apoio ao exercício de poder             

de polícia ambiental e socioambiental requerido. 

 

8. FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

Juridicamente, a presente demanda embasa-se no amplo arcabouço jurídico         

que confere especial proteção aos direitos ao território indígena, à saúde, ao meio ambiente              

ecologicamente equilibrado e à vida, todos substancialmente entrelaçados e ameaçados no           

contexto da atual emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do            

coronavírus (Covid-19) 
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O art. 231 da Lei Fundamental atribui às comunidades indígenas o direito à             

sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, existencialmente exercidos          

sobre as terras que tradicionalmente ocupam, cujos direitos originários lhes foram           

reconhecidos pelo constituinte originário. Como proprietária dessas terras, à União cabe o            

poder-dever de demarcá-las, bem como de protegê-las, garantindo as atividades produtivas           

das comunidades indígenas, a preservação dos recursos ambientais necessários ao seu           

bem-estar e a sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições,              

permitindo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas              

existentes. 

Essas previsões constitucionais específicas articulam-se com o vasto plexo         

de direitos fundamentais que impõem a proteção da vida (art. 5º), da saúde (art. 6º) e do                 

meio ambiente ecologicamente equilibrado (art. 225, caput), voltados que estão ao objetivo            

fundamental da República Federativa do Brasil, de “promover o bem de todos, sem             

preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação”             

(art. 3, CF/88). 

Outrossim, cumpre relembrar os compromissos assumidos      

internacionalmente pelo Estado Brasileiro na proteção dos povos indígenas – dentre os            

quais os direitos à vida, à saúde, ao meio ambiente saudável e à proteção territorial. Nesse                

sentido, a Convenção nº 169 da OIT, incorporada internamente com força supralegal,            

confere especial ênfase à proteção territorial: 

 

Artigo 14 

1. Dever-se-á reconhecer aos povos interessados os direitos de propriedade e de            

posse sobre as terras que tradicionalmente ocupam. Além disso, nos casos           

apropriados, deverão ser adotadas medidas para salvaguardar o direito dos povos           

interessados de utilizar terras que não estejam exclusivamente ocupadas por eles,           

mas às quais, tradicionalmente, tenham tido acesso para suas atividades tradicionais           

e de subsistência. Nesse particular, deverá ser dada especial atenção à situação dos             

povos nômades e dos agricultores itinerantes.  

2. Os governos deverão adotar as medidas que sejam necessárias para determinar as             

terras que os povos interessados ocupam tradicionalmente e garantir a proteção           

efetiva dos seus direitos de propriedade e posse. 
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3. Deverão ser instituídos procedimentos adequados no âmbito do sistema jurídico            

nacional para solucionar as reivindicações de terras formuladas pelos povos          

interessados. 

 

Ainda no campo do direito internacional, é profícua a experiência da Corte            

Interamericana de Direitos Humanos - CorteIDH com os direitos dos povos indígenas,            

especialmente quanto às suas garantias territoriais. Desde o caso Comunidade Mayagna           

Awas Tingi vc Nicaragua, a CorteIDH tem ampliado o conceito de propriedade previsto no              

art. 21 da Convenção Americana de Direitos Humanos, a fim de abranger a propriedade              

comunal dos povos indígenas em suas demandas culturais, exigindo dos Estados membros            

sua proteção, sob pena de serem internacionalmente responsabilizados. 

A menção se justifica pela possibilidade concreta de que o Estado Brasileiro            

venha a ser novamente responsabilizado internacionalmente como o foi no recente Caso            

Povo Xucuru e seus Membros vs. Brasil (2018), em que a CorteIDH reconheceu a              39

violação do direito à proteção judicial, bem como do direito à propriedade coletiva,             

afastando como justificativas os argumentos relativos às dificuldades orçamentárias ou de           

organização do Estado e condenando o Estado brasileiro à conclusão do processo de             

desintrusão do território indígena e à reparação por danos imaterias.  

Nesse caso, a CorteIDH aderiu aos argumentos de que “para garantir o uso e              

o gozo do direito da propriedade coletiva, os Estados devem assegurar que não exista              

interferência externa sobre os territórios tradicionais, ou seja, devem eliminar qualquer tipo            

de interferência sobre o território em questão por meio da desintrusão, com o objetivo de               

que o exercício do direito à propriedade tenha um conteúdo tangível e real”. 

Vale citar um trecho da decisão: 

 

Um reconhecimento meramente abstrato ou jurídico das terras, territórios ou          

recursos indígenas carece de sentido caso as populações ou povos interessados não            

possam exercer plenamente e de forma pacífica seu direito. A desintrusão não só             

implica a retirada de terceiros de boa-fé ou de pessoas que ocupem ilegalmente os              

territórios demarcados e titulados, mas a garantia de sua posse pacífica, e que os              

bens titulados careçam de vícios ocultos, isto é, que sejam livres de obrigações ou              

gravames em benefício de terceiras pessoas. Caso isso não se verifique, para a             

39 [2] https://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec_346_por.pdf 
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Corte é claro que o direito de propriedade coletiva não foi garantido por completo.              

Assim, a Corte considera que os processos administrativos de delimitação,          

demarcação, titulação e desintrusão de territórios indígenas são mecanismos que          

garantem segurança jurídica e proteção a esse direito. 

 

Com base no regramento acima exposto, pode-se afirmar que o ingresso de            

não indígenas, em especial de garimpeiros, nas terras reservadas aos índios viola a posse              

permanente e o usufruto exclusivo a que fazem jus. As consequências, por si só,              

perniciosas (interferências em seu modo tradicional de vida, transmissão de doenças, como            

a malária e DSTs, exploração sexual, desorganização social, além de prejuízo à paz da              

comunidade, especialmente de grupos isolados ou com pouco contato com não índios),            

intensificam-se no presente momento, com o risco concreto de genocídio, tornando-se           

também uma questão de saúde pública e de defesa do direito à vida.  

Desse modo, a adoção de medidas de proteção territorial insere-se no           

contexto normativo das ações voltadas ao enfrentamento ao novo coronavírus,          

substancialmente pautadas no distanciamento social como meio preventivo contra a          

transmissão comunitária da patologia.  

Com efeito, a Lei 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para           

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do           

coronavírus, estabelece em seu art. 3° que as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas               

competências, dentre outras, as medidas de isolamento e quarentena. Por sua vez, a             

Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a                 

regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, estabelece que “A            

medida de quarentena tem como objetivo garantir a manutenção dos serviços de saúde em              

local certo e determinado” e que “A medida de isolamento objetiva a separação de pessoas               

sintomáticas ou assintomáticas, em investigação clínica e laboratorial, de maneira a evitar a             

propagação da infecção e transmissão local”. 

Nesse sentido, a Fundação Nacional do Índio (FUNAI), após provocação da           

SESAI, editou a Portaria nº. 419/PRES, em 17 de março de 2020, estabelecendo medidas              

temporárias de prevenção à infecção e propagação do coronavírus, mediante restrição de            

acesso às terras indígenas, in verbis: 
 

Av. General Penha Brasil, 1255, São Francisco – CEP 69.305-130 – Boa Vista – RR 
Fone: (95) 3198-2000, Fax: (95) 3198-2033 – www.prrr.mpf.gov.br        23   

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
A
L
I
S
S
O
N
 
M
A
R
U
G
A
L
,
 
e
m
 
2
8
/
0
4
/
2
0
2
0
 
0
9
:
0
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
D
E
7
3
A
F
7
7
.
A
A
C
1
E
A
C
7
.
F
7
0
1
4
9
9
7
.
2
B
5
5
D
3
4
0

http://www.prrr.mpf.gov.br/


 

Art. 1º. Estabelecer medidas excepcionais para a contenção da epidemia de           

COVID-19 no âmbito de atuação da FUNAI.  

Art. 2º. Aplicam-se à FUNAI a Portaria 125 de 16 de março de 2020 do Ministério                

da Justiça e Segurança Pública e as Instruções Normativas n.s 19, 20 e 21 do               

Ministério da Economia, bem como suas eventuais alterações. 

Art. 3º. O contato entre agentes da FUNAI, bem com a entrada de civis em terras                 

indígenas devem ser restritas ao essencial de modo a prevenir a expansão da             

epidemia. 

§1º. Fica suspensa a concessão de novas autorizações de entrada nas terras             

indígenas, à exceção das necessárias à continuidade da prestação de serviços           

essenciais às comunidades, conforme avaliação pela autoridade competente da         

Coordenação Regional - CR.  

§2º. As autorizações já concedidas devem ser reavaliadas pelas CR's à luz da             

prevenção da epidemia da COVID-19, podendo ser reagendadas, especialmente         

quando envolverem a realização de eventos ou impliquem a entrada de mais de 05              

pessoas na terra indígena. 

§3º. A entrada de autoridades públicas de atendimento à saúde e segurança não              

serão obstadas pela FUNAI.  

§4º. As CR's poderão conceder autorizações em caráter excepcional, mediante ato           

justificado, para a realização de atividades essenciais às comunidades indígenas.          

§5º. Consideram-se essenciais as atividades que fundamentem a sobrevivência da          

comunidade interessada, em especial o atendimento à saúde, a segurança, a entrega            

de gêneros alimentícios, de medicamentos e combustível.  

Art. 4º. Ficam suspensas todas as atividades que impliquem o contato com            

comunidades indígenas isoladas. Parágrafo Único. O comando do caput pode ser           

excepcionado caso a atividade seja essencial à sobrevivência do grupo isolado e            

deve ser autorizada pela CR por ato justificado.  

Art. 5º. Este ato aplica-se ao âmbito de atuação da FUNAI e do Museu do Índio,                

bem como no âmbito das terras indígenas no que couber.  

Art. 6º. As diretorias da FUNAI poderão expedir orientações adicionais para o            

esclarecimento do cumprimento desta Portaria no âmbito de suas respectivas          

atribuições.  

Art. 7º. O período de aplicação deste ato coincide com o da Portaria 125 de 17 de                 

março de 2020 do Ministério da Justiça e Segurança Pública e suas eventuais             

prorrogações.  

Art. 8º. Este ato entra em vigor a partir de sua publicação.  
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Por sua vez, o Ministério da Saúde, através do Distrito Sanitário de Saúde             

Indígena Yanomami, formulou Protocolo de Contingência para dispor de medidas de           

prevenção e de enfrentamento da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19),           

reconhecendo as diversas vulnerabilidades sociais e epidemiológicas dos povos indígenas          

das etnias Yanomami e Yekuana, prevendo, inclusive, cordão sanitário no entorno da            

comunidade onde se localiza o grupo isolado Moxihatëtëa.  

Ocorre que, como exposto acima, essas medidas de restrição de acesso não            

garantem proteção territorial suficiente para evitar o contágio dos povos indígenas pelo            

novo coronavírus, já que a Terra Indígena Yanomami sofre com invasões de garimpeiros,             

dentre outras atividades criminosas e ilícitos ambientais que induzem fluxo constante de            

não indígenas nestes territórios, debilitando de sobremaneira a eficácia das políticas           

sanitárias e de isolamento social.  

Em suma, diante desse quadro, cabem à União, através de seus órgãos de             

saúde, segurança pública e defesa, assim como à Funai, ao Ibama e ao ICMbio garantir               

proteção territorial à Terra Indígena Yanomami, adotando as medidas sanitárias e de            

proteção territorial imprescindíveis com o escopo de garantir o isolamento necessário das            

comunidades indígenas para enfrentamento ao novo coronavírus. 

 9. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 

O deferimento da tutela provisória de urgência no caso em apreço,           

conforme descrito no pedido, justifica-se em razão da probabilidade do direito alegado,            

não se perdendo de vista o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação               

(art. 300 do CPC). 

A probabilidade do direito decorre de tudo o que se disse nos tópicos             

anteriores, bem como dos documentos que instruem esta exordial, os quais denotam o             

caráter essencial dos direitos discutidos. 

Neste ponto, ressalte-se novamente que foi a própria FUNAI, na Informação           

n. 4/2020 da FUNAI, que elencou expressamente a TI Yanomami como área a ser alvo de                

atuação prioritária na implementação de estratégias de articulação interinstitucional com          

os entes responsáveis pelas forças de segurança pública. Entretanto, até o presente            

momento, não foi apresentado nenhum plano de implementação de tais estratégias,           

restando evidente a omissão estatal num contexto emergencial. 
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De outra parte, também há urgência premente na adoção de medidas de            

monitoramento territorial e combate efetivo ao garimpo na TI Yanomami. A mora na             

adoção dessas medidas, ou a extensão demasiada dos prazos de planejamento, tende a             

implicar, simultaneamente, graves prejuízos ambientais, sociais, culturais e sanitários         

inestimáveis às comunidades afetadas, como já vem ocorrendo, além da disseminação           

sem controle do vírus Sars-Cov-2 pela floresta, em prejuízo dos povos e comunidades             

tradicionais e, também, das populações urbanas. 

O perigo de dano é bem representado pelo contexto da pandemia mundial,            

pelas mortes e contaminações em proliferação no Brasil e no mundo, e pelas perdas              

ambientais – algumas irreversíveis – a que se está submetendo a floresta amazônica. 

 

10. PEDIDOS 

Ante todo o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer: 

1) Liminarmente, em sede de TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA,         

que seja determinado: 

1.1) à UNIÃO, à FUNAI, ao IBAMA e ao ICMBio que, solidariamente e             

sem prejuízo de nenhuma outra atividade funcional : 

1.1.1) apresentem, no prazo de 5 dias, plano emergencial de ações, e            

respectivo cronograma, para monitoramento territorial efetivo da Terra Indígena         

Yanomami, combate a ilícitos ambientais e extrusão de infratores ambientais (mormente           

garimpeiros), no contexto da pandemia de covid-19, devendo as ações incluírem,           

minimamente: 

a) fixação, em pontos estratégicos do garimpo na TI Yanomami, de           

equipes interinstitucionais formadas, ao menos, por forças de comando e          

controle suficientes para contenção dos ilícitos ambientais e socioambientais         

de cada região, a exemplo de fiscais do IBAMA e do ICMBio, Força             

Nacional, militares das Forças Armadas e das Polícias Militares Ambientais,          

Policiais Federais e servidores da FUNAI; 

b) efetivo suficiente e adequado para ações estratégicas repressivas e          

investigativas; 

c) disponibilização de meios materiais essenciais (como provisões        

alimentares, insumos, serviços e equipamentos); 
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d) apresentação de relatórios quinzenais que comprovem o        

cumprimento da liminar; 

e) garantia de imediata extrusão de todos os garimpeiros não          

indígenas e seu não retorno, mantendo-se a presença estatal de forma           

permanente durante todo período em que reconhecida a pandemia de          

COVID-19; 

f) medidas para não agravar o risco de contaminação na terra           

indígena, de forma que as equipes designadas para execução do plano           

adotem medidas sanitárias rígidas de prevenção, como quarentena prévia e          

não aproximação de populações indígenas, focando-se apenas na        

desmobilização dos infratores ambientais; 

g) atendimento aos parâmetros indicados na Recomendação       

01/2020/6ªCCR/MPF , de acordo com a qual as ações excepcionais de          40

contato e pós-contato de povos isolados são de atribuição da          

Coordenação-Geral de Índios Isolados e de Recente Contato, em articulação          

com as Frentes de Proteção Etnoambiental e em diálogo com os povos            

indígenas envolvidos; 

 

1.1.2) implementem o plano de ações a que alude o item 1.1.1., no prazo              

de até 10 dias após sua conclusão, garantindo-se sua execução, de forma efetiva, durante              

todo o período em que reconhecida a pandemia de covid-19. 

 

1.2) à UNIÃO que: 

1.2.1) promova coordenação, articulação e cooperação aptas a mobilizar         

as forças de comando e controle de diferentes ministérios (Ministério da Justiça,            

Ministério da Defesa, Ministério do Meio Ambiente) para apoio ao exercício de poder de              

polícia socioambiental necessário a implantação do plano emergencial requerido; 

1.2.2) viabilize os meios de pessoal e orçamentários necessários à          

implementação do plano a que se refere o item 1.1.1.; 

1.2.3) por meio de equipes multidisciplinares da Secretaria de Saúde          

Indígena - SESAI, promova o acompanhamento da execução do plano emergencial a            

40 Anexo. 
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que alude o item 1.1.1, a fim de que sejam observadas as medidas sanitárias previstas no                

Plano de Contingência de Prevenção e Controle para o Novo Coronavírus (COVID 19) do              

DSEI – YANOMAMI, garantindo-se o não agravamento do risco de contaminação na terra             

indígena; 

 

1.3) suspensão da operação de todos os postos de compra de ouro            

vinculados a Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários - DTVMs e de todos os              

estabelecimentos comerciais de compra e venda de ouro em operação em Roraima,            

durante todo o período em que reconhecida a pandemia, considerando não se tratar de              

atividade essencial e haver risco iminente para as populações indígenas derivado de sua             

operação e da associada inação estatal na repressão ao garimpo ilegal de ouro . 41

 

2) Em caso de descumprimento da decisão liminar, postula-se a cominação           

de pena de multa diária proporcional individualmente imputada a cada um dos entes em              

mora, a ser revertida para o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos (art. 13 da Lei                

7.347/85); 

3) Que, ao final, seja o presente pedido julgado procedente, confirmando-se,           

por sentença de mérito, o pedido de antecipação de tutela, e condenando-se de forma              

definitiva os entes demandados às obrigações constantes dos pedidos acima, devendo o            

plano ser executado durante todo o período da pandemia de covid-19. 

Por fim, requer-se a produção de todas as provas em direito admitidas            

necessárias ao pleno conhecimento dos fatos, em especial a juntada de novos documentos,             

oitiva de testemunhas e realização de perícia.  

41 Segundo a Resolução n. 2.099 do Banco Central do Brasil, em seu art. 6o, “Posto de Compra de Ouro                   
(PCO) é a dependência de banco múltiplo com carteira comercial e/ou investimento, banco comercial,              
banco de investimento, sociedade corretora de títulos e valores mobiliários e sociedade distribuidora de              
títulos e/ou valores mobiliários, com as seguintes características: I – destina-se, exclusivamente, à             
aquisição de ouro físico em regiões produtoras, vedada a realização de qualquer outro tipo de operação; II                 
– subordina-se à sede ou a uma agência, a cuja contabilidade seu movimento diário deve ser incorporado                 
na mesma data em que ocorrer; III – pode ter horário de atendimento ao público diferente do hoárrio de                   
funcionamento da sede ou agência a que estiver subordinado.” V.          
https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/res/1994/pdf/res_2099_v23_L.pdf Acesso em 20.04.2020. Os     
Postos de Compra de Ouro e os estabelecimentos comerciais de compra e venda de ouro são os locais                  
para onde escoa a produção do garimpo de ouro na Amazônia. Assim como no caso do SINAFLOR, a                  
interrupção de seu funcionamento, durante a pandemia, evita que garimpeiros convertam ouro em espécie              
e desestimula, assim, o ilícito ambiental, valendo lembrar que o índice de ilegalidade no mercado de ouro                 
na Amazônia é altíssimo. Destaque-se, ainda, que o serviço de compra e venda de ouro não é essencial. 
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Como prova documental, apresenta-se para juntada os documentos abaixo         

listados. 

 
Dá-se à causa o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
 

Boa Vista, na data da assinatura eletrônica. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
ALISSON MARUGAL 
Procurador da República 

 
 
 
 
 

ANEXOS: 

1) Inquérito Civil 1.32.000.000528/2011-81 que instruiu a Ação Civil Pública n°           

1000551-12.2017.4.01.4200, que tem como objeto a reativação das Bases de Proteção           

Etnoambiental na Terra Indígena Yanoami – Folhas selecionadas conforme foram          

mencionadas. 

2) Petição Inicial da Ação Civil Pública n° 1000551-12.2017.4.01.4200. 

3) Sentença proferida pela 1ª Vara Federal no âmbito na Ação Civil Pública n°              

1000551-12.2017.4.01.4200. 

4) Carta HAY nº 051/2018, de 24/7/2018, PR-RR-00017790/2018 - sigiloso. 

5) Plano Operacional de Reativação das Bases de Proteção Etnoambiental na Terra            

Indígena Yanomami apresentado pela FUNAI em agosto de 2019 à Procuradoria da            

República em Roraima. 

6) Relatório de visita à BAPE Demarcação. 

7) Ata da reunião realizada na 6ª CCR do MPF em 6/3/2020 (PGR-00090955/2020),             

anexo. 
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8) Ata da reunião realizada na 6ª CCR do MPF em 11/12/2020 (PGR-00561926/2019). 

9) Ata de reunião na Procuradoria da República em Roraima, em 10 de maio de 2019                

(PR-RR-00012229/2019). 

10) Fotos apresentadas durante a reunião na Procuradoria da República em Roraima, em 10              

de maio de 2019. 

11) Petição inicial da Ação civil pública nº 1007395-45.2020.4.01.3400 (6ª Vara Federal            

do Distrito Federal). 

12)  Carta dos Yanomami e Ye’kwana, de 22 de novembro de 2019. 

13) Ofício n. 14/2020 de 14 de abril de 2020 da Hutukara Associação Yanomami. 

14) Informação n. 4/2020 da FUNAI. 

15) Recomendação 01/2020/6ªCCR/MPF, expedida pela 6ª CCR do MPF à FUNAI. 

16) Ofício 1327/2019/DPT/FUNAI (PR-RR-00003147/2020), datado de 09/12/2019, da        

Direção de Proteção Territorial FUNAI ao ICMBio. 

17) Ofício SEI nº 35/2020-Chefia ICMBio Roraima/ICMBio Roraima 

18) OFÍCIO Nº 530/2020/YANOMAMI/DSEI/SESAI/MS - apresenta o Plano de         

Contingência Distrital Yanomami para o Enfrentamento da Infecção Humana pelo Novo           

Coronavírus (COVID-19). 
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